
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para prestação de serviços de agente de 
portaria, mediante cessão de mão de obra continuada, justifica-se face à 
constante ampliação da estrutura da Universidade e pelo fato do atual 
contrato já ter utilizado quase que integralmente a margem de alteração, 
prevista no Parágrafo Primeiro, do Art. 65, da Lei 8.666/93. Diante das obras 
que estão prestes a ser entregues, da impossibilidade de realizar novos 
acréscimos ao atual contrato e, ainda, considerando que o prazo de vigência 
deste contrato está no último ano, conforme IN MPOG/SLTI 02/2008, Art 30-A, 
§ 1º, urge um novo certame com o objetivo de licitar o referido serviço a fim 
de atender a demanda nos prédios e áreas públicas da Reitoria e demais 
Unidades da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA.

Convém salientar que por ser uma instituição criada em 2006, a 
Fundação Universidade Federal do Pampa não possui esse cargo, extinto 
através da Lei 9632/98.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Termo de Referência objetiva a contratação de empresa para 
prestação de serviços continuados de portaria, nos prédios e áreas públicas 
da Reitoria e demais Unidades da UNIPAMPA, de acordo com o descrito neste 
Termo de Referência e anexos.

2.2. Em virtude da UNIPAMPA estar em constante expansão, com novos 
projetos e obras em andamento, os postos licitados foram divididos em: -
postos com implantação imediata (postos que serão utilizados nas áreas já 
existentes da Universidade, com início logo após a assinatura do contrato); e –
postos que aguardarão definição (que correspondem aos postos que 
aguardarão a conclusão de obras em andamento e que serão implantados 
mediante emissão de Ordem de Serviço).

2.3. O quantitativo de postos, bem como os respectivos horários, por unidade, 
que serão implantados imediatamente e que aguardarão definição, estão 
discriminados no quadro demonstrativo constante no item 4 do presente 
Termo de Referência.
    
3. CATEGORIA PROFISSIONAL

3.1. Conforme a Classificação Brasileira de Ocupações, do Ministério do 
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Trabalho e Emprego, define-se:

5174-10 – Agente de Portaria*

5174: Porteiros, Vigias e afins
Descrição Sumária
Fiscalizam a guarda do patrimônio e exercem a observação de fábricas, armazéns, 
residências, estacionamentos, edifícios públicos, privados e outros 
estabelecimentos, inclusive comerciais, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, prevenir perdas, evitar incêndios e acidentes, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, 
identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; recebem 
hóspedes em hotéis; acompanham pessoas e mercadorias; fazem manutenções 
simples nos locais de trabalho.

4. QUADRO DEMONSTRATIVO: RELAÇÃO DE POSTOS E HORÁRIOS

4.1. Os serviços de portaria deverão ser executados conforme as especificações 
e periodicidade estipulada a seguir, não eximindo a empresa da 
responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto desta 
licitação, a qualquer tempo e a critério da Administração:

Unidade Descrição do posto Nº de 
Postos

Implantação
Postos

Imediata Aguarda 
Autorização

Alegrete Segunda a sábado, das 07h às 19h 1 1 0
Segunda à sexta-feira, das 07h às 
23h, e aos sábados, das 07h às 13h 1 1 0

Segunda à sexta-feira, das 07h às 
23h, e aos sábados, das 07h às 19h 1 0 1

Segunda a domingo, inclusive 
feriados, das 07h às 19h 1 0 1

Total - Alegrete 4 2 2
Bagé Segunda à sexta-feira, das 07h às 

23h 1 1 0

Segunda à sexta-feira, das 07h às 
23h, e aos sábados, das 07h às 19h 2 2 0

Segunda à sexta-feira, das 09h às 
17h, e aos sábados, das 08h às 12h 1 1 0

Total - Bagé 4 4 0
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Caçapava Segunda à sexta-feira, das 07h às 
23h, e aos sábados, das 07h às 19h 3 1 2

Total - Caçapava 3 1 2

Dom Pedrito Segunda à sexta-feira, das 07h às 
23h, e aos sábados, das 07h às 19h 2 1 1

Segunda à sexta-feira, das 07h às 
19h 2 1 1

Total - Dom Pedrito 4 2 2
Itaqui Segunda a sábado, das 07h às 23h, 

e aos domingos e feriados, das 07h 
às 19h

4 2 2

Segunda a domingo, inclusive 
feriados, das 19h às 07h 2 1 1

Total - Itaqui 6 3 3

Jaguarão Segunda à sexta-feira, das 07h às 
23h, e aos sábados, das 07h às 19h 4 2 2

Total - Jaguarão 4 2 2

Sant’Ana do 
Livramento

Segunda à sexta-feira, das 07h às 23h, e aos 
sábados, domingos e feriados, das 08h às 20h 1 1 0

Segunda à sexta-feira, das 07h às 23h 1 1 0
Segunda a domingo, inclusive feriados, das 07h às 
19h 1 1 0

Segunda a domingo, inclusive feriados, das 19h às 
07h 1 1 0

Total - Sant’Ana do Livramento 4 4 0

São Borja Segunda à sexta-feira, das 07h às 23h, e aos 
sábados, das 08h às 12h. 3 1 2

Total - São Borja 3 1 2

São Gabriel Segunda à sexta-feira, das 07h às 19h 1 0 1
Segunda a domingo, inclusive feriados, das 07h às 
19h 5 3 2

Total - São Gabriel 6 3 3

Uruguaiana Segunda à sexta-feira, das 07h às 23h, e aos 
sábados, das 07h às 19h. 6 2 4

Segunda à sexta-feira, das 07h às 23h 1 0 1
Segunda à sexta-feira, das 07h às 19h 1 1 0
Segunda a domingo, inclusive feriados, das 07h às 
19h 1 1 0

Total - Uruguaiana 9 4 5
Reitoria Segunda à sexta-feira, das 07h às 19h 1 1 0
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Reitoria Segunda à sexta-feira, das 07h às 19h 1 1 0
Segunda a domingo, inclusive feriados, das 7h às 
19h 2 2 0

Total - Reitoria 3 3 0

TOTAL DE POSTOS LICITADOS 50

TOTAL DE POSTOS COM IMPLANTAÇÃO IMEDIATA 29

TOTAL DE POSTOS QUE AGUARDARÃO AUTORIZAÇÃO 21

4.2. As atividades a serem desenvolvidas pelos Agentes de Portaria alocados 
na prestação do serviço serão as seguintes:

a. receber, orientar, encaminhar o público e auxiliar na locomoção de 
pessoas portadoras de necessidades especiais; prestar informações ao 
público sobre a localização de pessoas ou dependências da Instituição;
b. controlar a entrada e saída de pessoas nas propriedades utilizadas pela 
Instituição (interna e externa), diretamente ou com auxílio de 
monitoramento por imagens (quando houver), crachás ou por cartões de 
identificação digital, efetuando, quando for o caso, identificação ou 
autorização para ingresso nas dependências da UNIPAMPA; e Impedir a 
entrada de pessoas quando inconvenientes;
c. abrir e fechar as portas, porteiras e portões de acesso ao prédio;

d. receber e transmitir mensagens;
e. manter o quadro de chaves, cadeados e demais controles eletrônicos, 
controlando seu uso e guarda;
f. realizar registro digital e comunicar ao servidor responsável as 
irregularidades verificadas; 
g. zelar pela ordem, asseio e segurança da área sob sua responsabilidade, 
apontando consertos necessários à conservação de bens e instalações do 
seu local de trabalho;
h. atender a telefonemas e anotar recados;
i. auxiliar a saída de pessoas retidas em elevadores;
j. providenciar quando for o caso, o hasteamento e arriamento do Pavilhão 
Nacional e outras bandeiras;
k. executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade;
l. operar equipamentos de informática, a fim de realizar o registro e 
controle pertinentes ao serviço;
m. verificar portas e janelas;
n. comunicar imediatamente à UNIPAMPA, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;
o. colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 
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à manutenção das condições de segurança;
p. repassar para quem estiver assumindo o posto, quando da troca de 
turno, todas as orientações recebidas, bem como eventual anomalia 
observada nas instalações;
q. manter o sigilo das informações que porventura venha a tomar 
conhecimento em função de suas atribuições.

5. DOS REQUISITOS DA PESSOA A SER EMPREGADA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO

5.1. A pessoa recrutada pela Contratada, isto é, em seu nome e sob sua inteira 
e exclusiva responsabilidade, designada para a execução dos serviços, deverá 
atender, dentre outros, os seguintes requisitos mínimos:

a. escolaridade compatível com o cargo;
b. ser pontual e assíduo ao trabalho;
c. ter bons princípios de urbanidade, e apresentar-se sempre com uniforme 
completo, limpo e com crachá;
d. pertencer ao quadro de empregados da Contratada;
e. ter noções básicas de informática.

6. DOS UNIFORMES

6.1. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da Contratante, 
devendo a Contratada submeter amostra do modelo, cor e qualidade do 
tecido, podendo ser solicitada a substituição dos que não corresponderem às 
especificações indicadas na tabela abaixo:

*Descrição (1 Conjunto) Quantidade
Blusão de lã, com logomarca da empresa. 01 unidade por semestre.
Calça social, em tecido Oxford ou similar. 02 peças por semestre.
Camisa social, manga longa, em tecido algodão ou 
similar, com logomarca da empresa. 02 peças por semestre.

Camisa social, manga curta, em tecido algodão ou 
similar, com logomarca da empresa. 02 peças por semestre.

Gravata/lenço, conforme o caso. 01 por semestre.
Sapato preto com solado antiderrapante. 01 par por semestre.
Jaqueta de inverno em náilon ou outro tecido resistente 
e impermeável, acolchoamento térmico com manta 
acrílico 100% poliéster e forrado, com gola, manga 
comprida, zíper principal, 2 bolsos externos lateral.

01 por ano

Cinto preto 01 peça por ano
* Masculino ou feminino, adaptado conforme o caso.
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6.2. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos 
aos seus empregados, disponibilizando-os antes do início das atividades 
laborais, sendo 01 conjunto completo para cada empregado que atuar na 
prestação do serviço descrito neste Termo de Referência.

6.3. Os uniformes deverão ser substituídos pela Contratada (01 conjunto), 
semestralmente, a partir da assinatura deste Contrato, independente da data 
de entrega dos mesmos, ou individualmente e a qualquer tempo, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, desde que não atendam às condições 
adequadas de apresentação.

6.4. Os uniformes deverão ser entregues, mediante recibo em duas vias, 
firmadas pelo funcionário que recebeu o(s) conjunto(s) com a respectiva 
descrição das peças entregues; uma das vias deverá ser enviada ao servidor 
responsável pela fiscalização do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do ato da entrega.

6.5. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados 
deverão ser condizentes com as atividades desempenhadas, compreendendo 
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 
custo para os empregados.

6.6. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem inadequados.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. Implantar, após recebimento de autorização de início da execução dos 
serviços, a mão de obra, nos respectivos postos, locais e horários fixados na 
escala de serviço elaborada pela Administração; informando em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir conforme 
estabelecido.

7.1.2. Executar os serviços nos novos endereços em caso de mudança e/ou 
ampliação da estrutura da Universidade.

7.1.3. Fornecer postos adicionais de agentes de portaria quando solicitado pela 
Contratante, por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, para 
atender demandas temporárias, tais como: simpósios, seminários, formaturas e 
demais eventos. O pagamento dos postos adicionais se efetuará pelo número 
de horas normais, efetivamente cumpridas, mediante autorização da 
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autoridade competente. 

7.2. Além das obrigações resultantes da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
legais que regem a matéria, do fornecimento da mão de obra, dos EPIs, 
uniformes, e demais acessórios para a perfeita execução dos serviços 
contratados, são obrigações da Contratada:

a. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente;
b. selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços;
c. manter disciplina nos locais dos serviços, retirando imediatamente, após 
comunicação por escrito emitida pela Contratante, podendo esta se dar 
através de qualquer meio eletrônico (e-mail ou similar), funcionário que não 
satisfaça às condições mínimas requeridas para a natureza dos serviços 
contratados ou que demonstre comportamento inadequado, inconveniente 
e incompatível com o ambiente de trabalho ou contrário ao interesse do 
Serviço Público. Nesse caso, deverá ser apresentado, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, novo funcionário para ocupar o respectivo posto. Fica vedado 
o retorno daquele às dependências da Contratante, mesmo que para 
cobertura de licenças, dispensas, substituição ou férias; 
d. manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, 
com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI’s (quando for o caso);
e. manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, 
elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos;
f. manter todos os equipamentos e acessórios necessários à execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem 
substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas;
g. responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Administração;
h. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, através 
de seus prepostos;
i. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Administração;
j. instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Administração;
k. registrar e controlar diariamente, juntamente com o fiscal da 
Administração, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
as ocorrências havidas;
l. fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
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responsabilizando-se, também, pelas obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal.

7.3. Apresentar, em até 20 (vinte) dias úteis, a contar do início da execução dos 
serviços, os seguintes documentos:

a. relação dos empregados;
b. atestados de antecedentes civil e criminal;
c. cópia do contrato de trabalho;
d. cópia do regulamento interno da empresa, se houver;
e. registro de empregados;
f. cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social; atestando a 
contratação;
g. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de 
exames médicos admissional; 
h. comprovante de cadastramento de trabalhador no regime do PIS/PASEP;
i. programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA);
j. cópia das certidões de nascimentos ou documentação relativa ao(s) 
equiparado(s) ou inválido(s) e a ficha de salário-família;
k. comprovante assinado pelos empregados que na forma da legislação 
vigente, tenham feito opção pelo recebimento de vale-transporte;
l. comprovante de cadastramento para o fornecimento de auxílio 
alimentação, quando cabível, de acordo com a legislação ou CCT;
m. comprovação que ateste o recebimento de equipamento de proteção 
individual (EPI);
n. comprovação do seguro de vida, de acordo com a CCT da categoria.

7.3.1. Apresentar, quadrimestralmente ou quando solicitado pela contratante, 
para atender normas da Controladoria Geral da União – CGU, em formato 
Excel, de acordo com modelo padrão específico a ser encaminhado pela 
Administração, relação dos trabalhadores alocados na execução do presente 
objeto.

7.4. Indicar quando da assinatura do contrato o endereço, telefone fixo, e-mail 
e celular da empresa ou escritório que a representará.

7.5. Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante que 
seja familiar nos termos do artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203 de 04 de 
junho de 2010, de agente público que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança na Contratante, em conformidade com o disposto no artigo 7º do 
Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010.
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7.6. Atender prontamente a todas as reclamações, e prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Contratante, disponibilizando as informações 
dentro do prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas).

7.7. Instruir a mão de obra quanto à necessidade de acatar as orientações do 
fiscal da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas 
Regimentais e Disciplinares e de Segurança e Medicina do trabalho sem, 
contudo, caracterizar ou manter qualquer vínculo empregatício com a 
Contratante.

7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça 
ou retarde a execução do contrato, efetuando o registro da ocorrência com 
todos os dados e circunstâncias julgados necessários a seu esclarecimento.

7.9. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos seus 
empregados em serviço, substituindo aqueles cuja permanência seja 
considerada (inconveniente) incompatível com os critérios ora estabelecidos, 
assumindo, em consequência, todas as obrigações decorrentes.

7.10. Atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto às 
substituições de empregados não qualificados ou entendidos como 
inadequados para a prestação do serviço, nos exatos termos aqui 
determinados.

7.11. Substituir o empregado faltoso, bem como o que não se apresentar 
devidamente uniformizado e com crachá, observando a qualificação necessária 
e o horário a ser cumprido.

7.12. Manter vínculo empregatício formal e expresso com seus empregados, 
sendo responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, fiscais, parafiscais, 
emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 
conforme a natureza jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do 
contrato.

7.12.1. Fica ressalvado que a inadimplência da Contratada para com esses 
encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato, e ensejará a rescisão do mesmo, 
caso a contratada, uma vez notificada, para regularizar as pendências, 
permaneça inadimplente. Não se estabelece, por força da prestação dos 
serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a Contratante 
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e os empregados da Contratada.

7.13. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho 
disponibilizando todo o material necessário à boa e regular execução dos 
serviços, incluindo EPIS, aprovados pelo INMETRO.

7.14. Pagar rigorosamente, dentro do prazo estabelecido pela Convenção 
Coletiva adotada e sendo esta omissa, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao do efetivo serviço prestado, os salários dos empregados 
utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os 
respectivos encargos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações. 

7.15. Fornecer aos seus empregados auxílio-transporte, auxílio-alimentação, de 
acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne 
necessário ao bom e perfeito desempenho de suas atividades e de acordo 
com a legislação vigente.

7.16. Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências 
até as dependências da Contratante, bem como o retorno por meios próprios, 
em caso de paralisação dos transportes coletivos ou em situações onde se faça 
necessário a execução de serviços extraordinários.

7.17. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas 
instalações onde houver prestação dos serviços.

7.18. Fornecer uniforme e complementos à mão de obra envolvida de acordo 
com relação contida no presente termo, e o disposto em Acordo, Convenção 
ou Dissídio Coletivo de Trabalho, conforme estabelecido pela IN/MPOG nº 
02/2008 e alterações.

7.19. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução 
dos serviços discriminados, sem o consentimento, prévio e por escrito, da 
Contratante.

7.20. Não utilizar o nome da Contratante, ou sua qualidade de Contratada, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente 
contrato.

7.21. Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito 
bancário.
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7.22. Credenciar, junto ao setor competente da Contratante, empregados do 
seu quadro Administrativo para que, em dias e locais definidos e em horários 
que não comprometam a execução dos serviços, sejam entregues aos 
empregados os benefícios, documentos e outros itens de responsabilidade da 
Contratada.

7.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.

7.24. Cumprir as normas e regulamentos internos da Contratante.

7.25. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que 
praticada por seus empregados no recinto da Contratante, assumindo a inteira 
responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da mesma ou 
de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados.

7.26. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório.

7.27. Submeter à fiscalização da Divisão de Serviços Terceirizados a relação de 
empregados, inclusive substitutos eventuais, acompanhada da respectiva 
identificação.

7.28. Respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, 
gestante, estabilidade acidentária).

7.29. Instalar, em até 60 (sessenta) dias, contados da implantação do 
contrato, escritório/filial na cidade de Bagé/RS, com estrutura 
administrativa para gerenciar a execução dos serviços. 

7.30. Indicar à Contratante, ao implantar os serviços, o nome de seu preposto 
com poderes para representar a empresa, a fim de manter a perfeita execução 
dos serviços.

7.30.1 A Contratada deverá comprovar junto à Divisão de Serviços 
Terceirizados a situação funcional do Preposto indicado para acompanhar a 
execução do serviço. Para tal, não será admitido que seja designado um dos 
empregados pertencentes ao quadro de porteiros alocados nas Unidades.

7.30.2 Os custos relacionados direta ou indiretamente ao Preposto deverão ser 
previstos pela Contratada, em sua Planilha de Custos e Formação de Preços 
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como custos indiretos.

7.30.3. Entre as atribuições do Preposto estão as seguintes:
a. entregar e receber as folhas de ponto dos funcionários alocados na 
prestação dos serviços;
b. reportar-se ao Fiscal do Contrato quando necessário, adotando as 
providências pertinentes para a correção de qualquer falha detectada; 
c. transmitir aos funcionários alocados na prestação do serviço, orientações 
relacionadas à execução do mesmo;
d. ser responsável pela entrega dos uniformes aos funcionários alocados na 
prestação do serviço, bem como encaminhar à Divisão de Serviços 
Terceirizados da Universidade Federal do Pampa os comprovantes de 
entrega desses uniformes;
e. ser responsável pela entrega dos contracheques aos funcionários 
alocados na prestação do serviço;
f. atender às solicitações da Contratante, bem como prestar as devidas 
informações referentes à quantidade e qualidade do material utilizado na 
execução do serviço; 
g. cumprir e fazer cumprir, pelos ocupantes dos outros postos, as diretrizes 
e normas disciplinares da Administração, dentro dos limites impostos pelo 
contrato e pela legislação;
h. orientar e atentar para que todos os ocupantes dos postos deem a todas 
as pessoas, de forma indiscriminada, tratamento adequado, respeitoso e 
atencioso;
i. receber as observações e determinações do Fiscal do Contrato, 
relativamente ao desempenho das atividades, e identificar as necessidades 
de treinamento e adequação da mão de obra contratada.

7.31. Cumprir as instruções complementares, quanto aos horários de execução 
dos serviços, bem como da permanência e circulação de seus empregados nos 
prédios da Contratante.

7.32. Enviar previamente à Contratante o período (escala) de gozo de férias 
dos empregados:

a. a entrega do aviso de concessão de férias observará o previsto no artigo 
135 da CLT; 
b. os valores referentes às férias e respectivos terços serão pagos, 
impreterivelmente, até dois dias antes do correspondente gozo. 

7.33. Apresentar, mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos:

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.34. Além dos documentos supracitados, a Contratada deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, arquivo digital com os comprovantes de 
pagamento das seguintes obrigações aos seus empregados envolvidos na 
prestação dos serviços:

a. Recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 
empregador e seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da 
Constituição Federal, referente ao mês da prestação dos serviços da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada, sob pena de rescisão contratual, 
comprovada por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I. cópia do protocolo de envio de arquivos, emitida pela Conectividade 
Social (GFIP);
II. cópia do Comprovante de Declaração à previdência Social;
III. cópia da Guia da Previdência – GPS, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;
IV. cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

b. Recolhimento do FGTS, relativo ao mês da nota fiscal ou fatura 
apresentada, compatível com os empregados vinculados à execução 
contratual, nominalmente identificados, comprovado por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I. cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela Conectividade 
Social (GFIP);
II. cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou 
do comprovante emitido, quando o recolhimento for efetuado pela 
Internet; 
III. cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

c.  Remuneração, correspondente ao mês da nota fiscal ou fatura 
apresentada, compatível com os empregados vinculados à execução 
contratual nominalmente identificados, comprovado por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I. folha de pagamento de salários;
II. recibo/comprovante de pagamento de salários;
III. cópia dos contracheques assinados pelos empregados.

d. recibo/comprovante do fornecimento de vale-transporte, na forma da 
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legislação vigente, quando cabível, correspondente ao mês subsequente 
ao da prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal/fatura;
e. recibo/comprovante do fornecimento de vale-alimentação, na forma da 
legislação vigente, quando cabível, correspondente ao mês subsequente 
ao da prestação dos serviços a que se refere a nota fiscal/fatura;
f. cópia do controle de ponto dos empregados, por folha de ponto, por 
ponto eletrônico ou por outro meio, que não seja padronizado, em 
consonância com a Súmula 338/TST, correspondente ao mês da nota 
fiscal/fatura;
g. aviso de férias, devidamente pagas, juntamente com o adicional de férias, 
na forma da lei, correspondente ao mês da nota fiscal/fatura, quando 
couber;
h. documento que comprove a concessão de aviso prévio trabalhado ou 
indenizado, seja por parte da empresa ou por parte do trabalhador, quando 
couber;
i. recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento 
de Seguro Desemprego, nas hipóteses cabíveis para a concessão do 
referido benefício (na ocorrência de dispensa sem justa causa, por exemplo);
j. cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), periódico, retorno, 
alteração (mudança de função) ou demissional;
k. salário-família (comprovante de frequência escolar, para crianças de 07 a 
14 anos).

7.34.1. O esquema abaixo sintetiza os procedimentos da Contratada para o 
pagamento da Nota Fiscal ou Fatura:

7.34.2. O prazo para o pagamento da nota fiscal ou fatura, está disciplinado no 
item 8, subitem 8.6, o mesmo ficará suspenso enquanto a Contratada não 
apresentar toda a documentação prevista.

7.34.3. O atraso no pagamento, motivado pela suspensão prevista no subitem 
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8.6, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas 
datas regulamentares, nem das obrigações sociais e trabalhistas.

7.35. Apresentar, anualmente, na época cabível, e a qualquer momento, por 
solicitação do Fiscal do Contrato:

a. recibo/comprovante do pagamento referente às parcelas do 13º salário, 
na época própria e apresentação, do mesmo, juntamente com a fatura 
referente ao mês em que venceu a obrigação – novembro e dezembro;
b. vale-transporte – recibo e atualização de endereços e requisição, 
conforme a Lei nº 7.418/85;
c. documentação referente ao salário-família (Atestado de vacinação 
obrigatória até 07 anos de idade);
d. comprovação de recolhimento das contribuições sindicais;
e. relação Anual de Informações Sociais – RAIS.

7.36. Comprovar, quando da rescisão contratual ou da extinção do contrato, 
através dos documentos a seguir elencados:

a. termo de Rescisão do Contrato de trabalho, devidamente homologado, 
quando o trabalhador tiver mais de um ano de serviço prestado na 
empresa;
b. documento que comprove a concessão de aviso prévio trabalhado ou 
indenizado seja por parte da empresa ou por parte do trabalhador;
c. recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento 
de Seguro Desemprego, nas hipóteses cabíveis para a concessão do 
referido benefício (dispensa sem justa causa, por exemplo);
d. cópia da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição 
Social (GRFC), em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o 
trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção de 
contrato por prazo determinado;
e. cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a 
realização do exame médico demissional.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a permitir o livre acesso dos empregados da 
Contratada para execução dos serviços;

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos, referentes aos serviços 
contratados, que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;
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8.3. Promover a localização inicial e os devidos flexionamentos dos 
empregados da contratada, mantido em qualquer situação, em seus termos 
gerais, o contido no objeto do Contrato;

8.4. Comunicar à contratada qualquer irregularidade verificada na execução 
dos serviços;

8.5. Efetuar o pagamento nas condições contratuais estabelecidas;

8.6. O prazo para o pagamento da nota fiscal ou fatura, devidamente atestada, 
não deverá ser superior a trinta dias, contados da data de sua apresentação, 
ficando suspenso enquanto a Contratada não apresentar toda a 
documentação prevista no item 7.33. e respectivos subitens e alíneas;

8.7. Fiscalizar o efetivo cumprimento do objeto do Contrato;

8.8. Designar servidor para exercer a fiscalização do Contrato, nos termos da 
Lei nº 8666/93.

9. CONTA CORRENTE VINCULADA PARA QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS

9.1. A UNIPAMPA utilizará os comandos previstos no art. 19-A e anexo VII, 

ambos da IN 02/08, especialmente no que se refere à conta vinculada (ou 

produto similar) específica para depósito das provisões, uma vez que foi 

celebrado o Acordo de Cooperação entre a UNIPAMPA e o Banco do Brasil 

S/A.

9.2. A licitante vencedora deverá assinar, previamente à celebração do 

contrato, todas as autorizações exigidas nesse Termo de Referência, 

permitindo que a contratante execute todos os comandos do artigo e anexo 

referenciados, sob pena de rescisão contratual e aplicação de sanções.

9.3. As provisões realizadas pela contratante para o pagamento dos encargos 

trabalhistas, em relação à mão de obra da contratada, serão destacadas do 

valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada (ou produto 

similar) em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em 

nome da empresa.
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9.4. A movimentação da conta vinculada (ou produto similar) ocorrerá 

mediante autorização da contratante, exclusivamente para o pagamento 

dessas obrigações.

9.5. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores 

das seguintes provisões:

I - 13º (décimo terceiro) salário;
II - férias e um terço constitucional de férias;
III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa; e
IV - encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

9.6. Os termos para a abertura da conta corrente vinculada (ou produto 

similar) estão determinados no Acordo de Cooperação já firmado com o 

Banco do Brasil S/A.

9.7. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o contratante e a 

empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

9.7.1. Solicitação da contratante, mediante ofício ao Banco do Brasil S/A., de 
abertura de conta corrente vinculada (ou produto similar), bloqueada para 
movimentação, no nome da empresa.

9.7.2. Assinatura, pela contratada, no ato da regularização da conta corrente 
vinculada (ou produto similar), de termo especifico do Banco do Brasil S/A., 
que permita à contratante ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a 
movimentação dos valores depositados à sua autorização.

9.8. O saldo da conta vinculada (ou produto similar) será remunerado pelo 

índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação, desde que 

obtenha maior rentabilidade.

9.9. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados, 

depositados em conta vinculada (ou produto similar), deixarão de compor o 

valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

9.10. Deverá ser assinado pela contratada documento de autorização para a 
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criação da conta vinculada (ou produto similar) nos termos do art. 19-A da IN 
SLTI/MPOG nº 2/08, conforme modelo Anexo.

9.11. A contratada poderá solicitar a autorização da contratante para utilizar os 

valores da conta vinculada (ou produto similar) para o pagamento de 

eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a 

vigência do contrato.

9.11.1. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento 
das verbas de que trata e nas seguintes condições: 

 parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, 
quando devidos;
 parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de 

férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao 
contrato;
 parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários 

proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória 
porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao contrato; e
 ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 

rescisórias.

9.12. Para a liberação dos recursos da conta vinculada (ou produto similar), 

para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 

ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá apresentar à 

contratante:

 os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; e

 todos os dados necessários para que a contratante possa viabilizar 
os depósitos previstos no inciso V do art.  19-A da IN SLTI/MPOG nº 
2/08, tais como os dados bancários (banco, agência, conta corrente e 
conta vinculada) e os dados pessoais de seus trabalhadores 
diretamente vinculados à execução do contrato (nomes, nº do CPF) e 
demais dados necessários para essa finalidade.

9.13. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento 

de indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante expedirá 

a autorização para a movimentação da conta vinculada (ou produto similar) e 
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a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 

empresa. 

9.14. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas 

aos trabalhadores favorecidos.

9.15. A contratada deverá apresentar à contratante, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências 

bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

9.16. O saldo remanescente da conta vinculada (ou produto similar) será 

liberado à contratada, no momento do encerramento do contrato, na presença 

do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a 

comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

relativos ao serviço contratado.

9.17. Os valores provisionados serão discriminados conforme tabela abaixo. Os 

percentuais apresentados na tabela abaixo são obrigatórios, não podendo as 

licitantes apresentar percentuais diferentes em suas planilhas de custo e 

formação de preços. Será desclassificada a proposta que não contiver os 

percentuais exigidos no Anexo VII da IN SLTI/MPOG nº 2/2008.

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS -
PERCENTUAL OBRIGATÓRIO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO.

ITEM RAT 1% RAT 2% RAT 3%
13º (décimo terceiro) salário 8,33% 8,33% 8,33%
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 12,10% 12,10%
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso 
prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado

5,00% 5,00% 5,00%

Subtotal 25,43% 25,43% 25,43%
Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, um terço 
constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário *

7,39% 7,60% 7,82%
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Total antes do aviso-prévio trabalhado 32,82% 33,03% 33,25%
Aviso-prévio trabalhado - para 12 meses (deverá ser 
negociado na prorrogação pois será integralmente 
provisionado no primeiro período de vigência do 
contrato)

1,94% 1,94% 1,94%

Total após o aviso-prévio trabalhado. 34,76% 34,97% 35,19%
* Considerando as alíquotas de contribuição 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau 
de risco de acidente do trabalho, previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 
8.212/91.

9.17.1 Independentemente dos valores cotados na Planilha da licitante 
vencedora referente aos itens do quadro acima, será descontado da fatura e 
depositado na conta vinculada (ou produto similar), o percentual total fixado 
no quadro, dependendo do RAT da empresa. 

10. DA VIGÊNCIA

10.1. A vigência se dará a partir da data estipulada na publicação do extrato no 
Diário Oficial da União, pelo período de 12 (doze) meses, admitidas 
prorrogações, por iguais e sucessivos períodos, limitada a vigência de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no artigo 57, inciso II da Lei nº 
8.666/1993;

10.2. A Contratada não terá o direito subjetivo à prorrogação contratual, 
conforme artigos: 57, inciso II da Lei 8.666/1993 e 30-A da IN MPOG/SLTI, 
02/2008 e alterações, haja vista objetivar a obtenção de condições mais 
vantajosas à Administração.

10.3. O contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, quando comprovadamente vantajoso para a 
Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos:

I) os serviços tenham sido prestados regularmente;
II) a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
III) a contratada manisfeste expressamente interesse na porrrogação.

10.4. Considerar-se-á plenamente assegurada a vantajosidade econômica para 
prorrogação do contrato, sendo dispensada a realização de pesquisa de 
mercado, conforme disposto no § 2° do art. 30-A da IN SLTI n° 2/2008, 
considerando que:

I) os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados 
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com base em convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei;
II) os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a 
obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e 
de lei) e materiais serão efetuados com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.

10.5. A UNIPAMPA realizará negociação contratual para a redução e/ou 
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido 
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, conforme o disposto 
no XVII do art. 19 e § 4° do art. 30-A da IN SLTI/MPOG n° 2/2008.

10.6. O contrato não será prorrogado quando a contratada tiver sido declarada 
inidônea ou suspensa no âmbito da União ou da contratante, enquanto 
perdurarem os efeitos. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, através de 
fiscais designados, podendo para isso:

a. ordenar a retirada imediata do local, bem como a substituição de 
empregado da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
b. examinar as Carteiras Profissionais dos empregados comprovando a 
veracidade do registro de função profissional;
c. solicitar à contratada a substituição de qualquer equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa execução dos serviços ou que não atendam às 
necessidades; 
d. o Fiscal exercerá o controle da execução dos serviços contratados, dando 
ciência à Contratada das faltas ou defeitos observados, para a imediata 
regularização.

11.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas à Divisão dos Serviços Terceirizados, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis.

11.3. A Contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços 
por ela executados, objetivando proceder a eventuais substituições de 
funcionário, dando ciência prévia ao Fiscal do Contrato.
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11.4. Além do disposto neste Termo de Referência, a fiscalização contratual 
dos serviços continuados de portaria observará o disposto no Anexo IV, da IN 
SLTI/MPOG 02/2008 e alterações.

11.5. O preço a ser fixado em contrato para a realização dos serviços objeto 
deste Termo de Referência se referirá à prestação dos serviços com a máxima 
qualidade. Portanto, a execução contratual que atinja os objetivos dos serviços 
contratados – portaria - sem a máxima qualidade, importará no pagamento 
proporcional ao serviço realizado, seguindo os critérios destacados no 
Acordo de Nível de Serviço-ANS, anexo.

11.5.1. Somente no mês em que ocorrer eventual (is) falha (s) e/ou 
descumprimento (s) contratual (is) que afete (m) a qualidade da prestação dos 
serviços da contratada, o Fiscal do Contrato apresentará, até o 5º dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, as imperfeições que ocorreram 
preenchendo o ANS, citado no item 11.5.

11.5.2. Diante dos dados constantes na “Lista de Imperfeições” do ANS anexo, 
o fiscal do contrato promoverá a tabulação dos mesmos, de modo a identificar 
o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço 
contratual, reduzindo o valor da fatura do mês referente.

11.5.3. Tais ajustes visam assegurar à contratante e à contratada o 
recebimento dos serviços, mesmo diante de eventuais imperfeições em sua 
execução.

11.5.4. Não obstante, eventuais falhas e descumprimentos contratuais 
verificados serão devidamente apurados em processos administrativos 
próprios, podendo resultar em aplicação de penalidade, sem prejuízo de 
possível rescisão do contrato, conforme  prevê  o  item  13.  e a legislação 
vigente.

12. DO VALOR DE REFERÊNCIA E DA PLANILHA DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS

12.1. O valor de referência estimado pela Administração é o constante no 
quadro a seguir:

Descrição Valor (R$)
A Valor Mensal – Postos com Implantação Imediata R$ 174.270,35
B Valor Anual – Postos com Implantação Imediata R$ 2.091.244,20
C Valor Mensal – Postos que Aguardarão Definição R$ 133.246,92
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D Valor Anual – Postos que Aguardarão Definição R$ 1.598.963,04

E
Valor Mensal - Contrato com todos os postos 
implantados.

R$ 307.517,27

F * Valor Anual (Global) – Contrato com todos postos 
implantados.

R$ 3.690.207,24

* Esse é o valor da proposta que deve ser incluído no sistema Comprasnet 
(valor mensal do total de postos de trabalho licitados x 12 meses de contrato).

12.2. O modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (PCFP) utilizada 
para estimativa do valor de referência segue anexo a este Termo de 
Referência. 

12.3. A Convenção Coletiva de Trabalho – CCT pertinente ao objeto da 
licitação e utilizada pela Administração como parâmetro para a elaboração da 
planilha de custos e formação de preços a fim de compor seu preço de 
referência, foi a Convenção do Sindicato Intermunicipal dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação e Serviços Terceirizados em Asseio e 
Conservação no Rio Grande do Sul – Seeac/Sindasseio, RS, 2015.

12.4. Quanto ao vale-transporte, além do previsto na CCT da categoria e na 
legislação vigente, a licitante deverá observar o valor do transporte público 
previsto no decreto de cada município. E em relação a quantidade de vale-
transporte, a licitante deverá observar a localização e as linhas de transporte 
público disponíveis para cada Campus, nas suas respectivas cidades.

12.5. A metodologia de composição dos postos apresentados pela 
Administração em suas PCFP é exemplificativa, com a finalidade de estimar o 
valor de referência da contratação. 

12.5.1. Considerando as peculiaridades e política interna de cada empresa e a 
fim de obter preços mais vantajosos, respeitando a legislação vigente; a CCT 
da categoria; e as descrições dos postos previstos no item 4.1, as licitantes 
poderão apresentar a composição dos postos de forma diversa à adotada pela 
Administração.

12.6. Considerando as especificidades locais da prestação do serviço; a 
disponibilidade de transporte público nos diversos horários dos postos; 
questões de segurança; e política interna de cada empresa, fica a critério 
e sob inteira responsabilidade das licitantes a opção pela cotação, em 
suas Planilhas de Custos e Formação de Preços, de ADICIONAL DE 
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INTERVALO ou de RENDIÇÃO, para todas as escalas e jornadas de 
trabalho licitadas. 

12.7. A licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, após a 
etapa de lances, será convocada pelo Pregoeiro para enviar o arquivo 
contendo as Planilhas de Custos e Formação de Preços.

12.7.1. As planilhas deverão conter, em todos os itens, que for necessário, as
fórmulas/funções em cada célula e suas respectivas memórias de 
cálculos, a fim de a Administração obter o perfeito entendimento da 
metodologia de cálculo empregada pela licitante, além de subsidiar as futuras 
repactuações contratuais. Sugerimos a elaboração em Excel ou Calc, e o envio 
do arquivo seja compactado na extensão “Zip”.

12.8. A licitante deverá registrar uma Planilha de Custos e Formação de Preços 
com a discriminação dos custos com a mão-de-obra para cada posto em cada 
Campi onde o serviço de portaria será prestado, de acordo com as escalas e 
jornadas de trabalho descritas no item 4.1.

12.9. A licitante deverá registrar nas Planilhas de Custos os tributos de forma 
discriminada, identificando e comprovando, por meio do envio da Declaração 
de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ, o regime 
tributário que é optante. O modelo de Planilha preenchida pela Administração 
tomou por base, exemplificativamente, uma empresa tributada pelo lucro real.

12.10. Não deverão ser incluídos na Planilha de Custos e Formação de Preços 
os tributos: Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), em face da proibição contida no item 9.1 
do Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) n° 950/2007 – Plenário, e 
no Parecer PGFN/CJU/COJLC/N° 1753/2010 de 19/08/2010.

12.11. Para a análise das Planilhas de Formação de Preços apresentadas serão 
consideradas as alíquotas padrão de tributos ou contribuições, consoante a 
legislação vigente e o regime tributário ao qual a licitante é optante.

12.12. Caso a licitante goze de isenção, benefício ou se enquadre em condição 
que lhe permita recolhimento(s) com alíquota(s) diferenciada(s) deverá 
informá-la em sua Planilha, justificando, assim, percentuais diferentes daqueles 
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usuais na composição de custos.

12.13. Neste caso, deverá a licitante, mediante a apresentação de documentos 
hábeis, proceder a comprovação, via sistema eletrônico, na própria sessão do 
Pregão, do efetivo recolhimento dos tributos e/ou contribuições em 
conformidade com as alíquotas informadas.

12.14. Os percentuais de Imposto Sobre Serviços - ISS nos municípios em que 
os serviços serão prestados, atualmente, são: Alegrete – 3% (Decreto 
Municipal n° 044/2011); Bagé – 5% (Decreto Municipal n° 4.068/2003); 
Caçapava – 3,5% (Decreto Municipal n° 1.600/2003); Dom Pedrito – 2,5%
(Decreto Municipal n° 1.547/2008); Itaqui – 3% (Decreto Municipal n° 
2.825/2003); Jaguarão – 5% (Decreto Municipal n° 4.195/2003); Santana do 
Livramento – 3% (Decreto Municipal n° 4.750/2003); São Borja – 3%
(Decreto Municipal n° 3.269/2003); São Gabriel – 3% (Decreto Municipal n° 
2.895/2005); e Uruguaiana – 5% (Decreto Municipal n° 3.425/2004).

12.15. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União, não deverá 
ser cotado destacadamente o item de custo Reserva Técnica. Sendo cotado, a 
Planilha deverá ser adequada sem majoração de preço.

12.16. A planilha deverá ser instruída com as necessárias Notas Explicativas 
que permitam o perfeito entendimento de cada um dos valores que a 
compõe.

12.17. A Planilha de Custos é exemplificativa e não exaustiva, podendo cada 
licitante elaborar sua própria Planilha, desde que dela conste todos os custos 
considerados na composição de preço, em atendimento as determinações 
estipuladas em lei e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
MPOG.

13. DAS PENALIDADES

13.1. As sanções contratuais são as previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e 
artigo 28 do Decreto n. 5.450/2005, além daquelas previstas nos artigos 87 e 
88, com seus respectivos incisos e artigos, da lei 8.666/93;

13.2. O descumprimento parcial ou total de quaisquer cláusulas contratuais 
sujeita a Contratada a sofrer as sanções previstas a seguir:

a. Advertência;
b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
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total do contrato, devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, na hipótese de recusa 
injustificada do licitante vencedor em assinar o Termo de Contrato no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis a critério da UNIPAMPA, após 
regularmente convocado;
c. Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, devidamente atualizado, pelo 
descumprimento de obrigações ou pelo atraso na entrega além do prazo de 
20 (vinte) dias caracterizando inexecução total do contrato;
d. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
por dia de atraso na execução dos serviços, a ser calculada sobre o valor 
total do contrato, devidamente atualizado, até o limite de 10% (dez por 
cento), ou seja, até 20 dias, ficando caracterizada inexecução parcial, para 
cada ocorrência;
e. Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, devidamente atualizado, pelo 
descumprimento de outras obrigações.

13.3. O atraso no pagamento das obrigações trabalhistas (salário, auxílio-
alimentação, vale-transporte e demais obrigações previstas em lei), ensejará a 
aplicação de multa diária a contar da data final estipulada por lei, desde já 
fixada em 0,1% ao dia, sobre o valor total do contrato, devidamente 
atualizado, até o total de 30 (trinta) dias, ficando a empresa contratada ciente 
de suas obrigações e possíveis sanções.

13.4. Além das penalidades supracitadas, fica a Contratada sujeita às sanções 
discriminadas abaixo de acordo com o inadimplemento contratual, incidindo 
multa sobre o valor total do contrato:

Item Ocorrência Sanção Sanção, por 
reincidência

01 Atraso no Envio das Informações Advertência Multa de 0,1%

02
Morosidade na substituição de 
empregado Multa de 0,5% Multa de 1%

03 Atraso ou Não envio de Uniformes Multa de 0,5% Multa de 1%
04 Atraso no envio de equipamentos Multa de 1% Multa de 2%

05
Pagamento parcial de benefícios, 
auxílios ou adicionais a que fizer jus o 
trabalhador

Advertência Multa de 2%
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06 Não fazer seguro de seus empregados Advertência Multa de 0,5%

07
Não responsabilizar-se por danos ou 
desvios causados ao patrimônio da 
Contratante 

Advertência Multa de 0,2%

08 Atraso no envio de Nota Fiscal/Fatura Multa de 0,1% Multa de 2%

13.5. A Contratada, desde já fica ciente, que o envio de Notificação, bem como 
a aplicação da sanção de Advertência, implica o descumprimento de cláusula 
contratual, sujeitando a empresa ao pagamento de multa, conforme detalhado 
nos itens acima discriminados.

13.6. Ao reincidir no descumprimento de cláusula contratual a empresa 
considerar-se-á notificada para todos os efeitos, principalmente no que 
concerne as sanções pecuniárias. 

14. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, poderá ser promovida revisão do preço contratual, desde que 

eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação 

da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, nos 

termos do disposto no art.  65, inciso II,  alínea “d” e § 5º do mesmo artigo da 

Lei nº 8.666/93.

15. DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será 
utilizada na presente contratação de serviços continuados com dedicação 
exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de 
um ano da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, quando a variação dos custos for decorrente de mão de obra 
(folha de salários) e estiver vinculada às datas-base desses instrumentos, de 
acordo com o artigo 5º do Decreto nº 2.271 de 1997.

15.2. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, 
respeitada a anualidade disposta no subiten 15.1. e que vier a ocorrer durante 
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a vigência do contrato, é direito da contratada, e não poderá alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelece o artigo 37, 
inciso XXI da Constituição Federal, sendo assegurado à Contratada receber o 
pagamento, desde que mantida as condições efetivas da proposta.

15.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas.

15.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção Coletiva ou Sentença Normativa deverá repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;

15.5. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação terá 
início a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas 
base desses instrumentos.

15.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

15.7. As repactuações envolvendo a mão de obra (folha de salários) serão 

precedidas, obrigatoriamente, de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de 

custos objeto da repactuação;

15.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva.

15.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser emitida no prazo 
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos.
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15.10. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio 
de apostilamento ou aditamento, e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

15.11. O prazo de 60 (sessenta) dias, citado no subitem 15.9., ficará suspenso 
enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 
solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

15.12. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela contratada.

15.13. As repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas 

durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da 

prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

15.14. A Contratada deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o 
reconhecimento deste perante a contratante, a partir do terceiro dia da data 
do depósito, e desde que devidamente registrado, no órgão regional do 
Ministério do Trabalho e Emprego, do acordo ou convenção coletiva de 
trabalho que fixar o novo salário normativo da categoria profissional abrangida 
pelo contrato, até a data da assinatura do instrumento de aditamento de 
prorrogação contratual subsequente, conforme determinado nos Acórdãos 
TCU nºs 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT - 02, aprovado 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, publicado no Diário 
Oficial da União de 06/03/2009, e artigo 40, § 7º da IN SLTI nº 2/2008, caso 
em que serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data estabelecida no 
acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou 
o salário da categoria profissional, observada a periodicidade anual.

15.15. Se a Contratada não exercer de forma tempestiva seu direito à 
repactuação e por via de consequência, firmar o instrumento de aditamento 
de prorrogação do contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a 
preclusão do seu direito a repactuar em relação ao último acordo ou 
convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa.

15.16. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e 
o instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter cláusula – por 
solicitação da Contratada, acompanhada das devidas justificativas, desde que 
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não tenha dado causa para o descumprimento do prazo estabelecido neste 
item para solicitação de repactuação, ou por interesse da Administração, 
devidamente justificado – prevendo a possibilidade de repactuação pretérita 
com efeitos financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção 
coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o salário da categoria 
profissional:

a. o Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho não tiver sido depositado e 
registrado até a data da prorrogação contratual;
b. o Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho for depositado, ou 
procedida à solicitação de repactuação, em data próxima à da prorrogação 
contratual, no caso em que o processamento da repactuação poderá, 
justificadamente, prejudicar a prorrogação;
c. qualquer outra situação em que a Contratada, comprovadamente, não 
tiver dado causa para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita 
no prazo estabelecido neste item, ou que haja interesse da contratante.

15.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 
futuras; 
c. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio 
fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futuras.

15.18. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente 

para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 

existente.

15.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 

qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.20.  De  acordo  com  o  disposto  no  art.  13  da  IN  SLTI/MPOG  nº  2/08,  a  
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Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e 

Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 

estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.

16. DO REAJUSTAMENTO DOS CUSTOS DOS INSUMOS (UNIFORMES)

16.1 O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação de 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja 
observado o interregno mínimo de um ano da data limite para apresentação 
das propostas para o objeto deste instrumento, em relação aos custos com 
insumos (uniformes) e necessários à execução do serviço.

16.2. Será considerado como índice inicial o da data da apresentação da 
proposta, com base na seguinte fórmula (Decreto n° 1.054, de 07/02/1994 e 
Lei n° 10.192, de 14/02/2001):

Sendo:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços;
I = Índice relativo ao mês do reajuste;
I = Índice inicial: refere-se ao Índice de custos de preços correspondentes ao 
mês da entrega da prosposta da licitação.

16.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.

16.4. O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, 
respeitada a anualidade e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito da contratada, e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financerio 
do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição federal, 
sendo assegurado à contratada receber o pagamento mantido as condições 
efetivas da proposta.

16.5. O interregno mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será 
contado a partir da data limite para apresentação das propostas ao objeto 
deste instrumento, em relação aos custos com a execução do serviço 
decorrentes dos insumos e materiais necessários à execução do serviço.
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16.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

16.7. Os reajustes serão precedidos, obrigatoriamente, de solicitação da 
contratada, acompanhada de memorial de cálculo e da apresentação da 
planilha de custos e formação de preços, conforme for a variação de custos 
objeto do reajuste.

16.8. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser exarada no prazo máximo 
de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos 
comprovantes de variação dos custos.

16.9. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento ou 
aditamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato.

16.10. O prazo de sessenta dias, referido no subitem 16.8., ficará suspenso 
enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 
solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

16.11. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela contratada.

16.12. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante 
a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

16.13. A contratada deverá exercer o direito ao reajuste, pleiteando o 
reconhecimento deste perante a contratante desde a data do aniversário da 
apresentação da proposta até a data da assinatura do instrumento de 
aditamento de prorrogação contratual subsequente, conforme restou 
determinado para a repactuação, uma espécie de reajuste, nos Acórdãos TCU 
nºs 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT - 02, aprovado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, publicado no Diário Oficial da 
União de 06/03/2009, e artigo 40, § 7º da IN SLTI nº 2/2008, caso em que 
serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data do aniversário da 
apresentação da proposta a que se referir o reajuste, observada a 
periodicidade anual.

16.14. Se a contratada não exercer de forma tempestiva seu direito ao reajuste, 
no prazo estabelecido neste item e, por via de consequência, firmar o 
instrumento de aditamento de prorrogação do contrato sem pleitear o 
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respectivo reajuste, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste em relação 
ao último aniversário da data da apresentação da proposta, em consonância 
com entedimento do TCU manifestado nos Acórdãos n°s 1.240/2008 e 
1.470/2008, ambos do Plenário, bem como do PARECER PGFN/CJU/COJLC/N° 
852/2012, além da doutrina citada nos Acórdãos e no Parecer.

16.15. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e 
o instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter cláusula – por 
solicitação da Contratada, acompanhada das devidas justificativas, desde que 
não tenha dado causa para o descumprimento do prazo estabelecido neste 
item para solicitação de reajuste, ou por interesse da Administração, 
devidamente justificado – prevendo a possibilidade de reajuste pretérito com 
efeitos financeiros desde a data de aniversário da apresentação da proposta:

a. o índice que servir de base para o reajuste não tiver sido divulgado, ou 
procedida à solicitação de reajuste em data muito próxima à da 
prorrogação contratual, no caso em que o processamento do reajuste 
poderá, justificadamente, prejudicar a prorrogação;
b. qualquer outra situação em que a Contratada, comprovadamente, não 
tiver dado causa para que a solicitação de reajuste não tenha sido feita no 
prazo estabelecido neste item, ou que haja interesse da contratante.

16.16. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas 

vigências iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de 

ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário 

da data limite para apresentação das propostas, em relação aos custos com 

insumos e materiais necessários à execução do serviço.

16.17. Os efeitos financeiros do reajuste deverão ocorrer exclusivamente para 

os itens que o motivaram, e apenas em relação à diferença porventura 

existente.

16.18. Ao reajuste não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

17. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

17.1. Na fase da habilitação, em conformidade com o art. 19, XXIV, da IN 
SLTI/MPOG n° 02 e alterações a habilitação econômico-financeira será 
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comprovada mediante apresentação de:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 
exercício social, exigível na forma da lei, contendo termo de abertura e 
encerramento e registro na Junta comercial do Estado, comprovando 
índices de Liquidez Geral - LG, Liquidez Corrente - LC, e Solvência Geral -
SG superiores a 01 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_        
           PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

SG =                                   ATIVO TOTAL______________________                                         
         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

LC =     ATIVO CIRCULANTE__
          PASSIVO CIRCULANTE

b. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro de, no mínimo, R$ 
614.788,53 (seiscentos e quatorze mil, setecentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta e três centavos), correspondente a 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação (R
$ 3.690.207,24), tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis apresentadas, resultante da aplicação da 
seguinte fórmula:

CCL ou CG = Ativo Circulante - Passivo Circulante

c. comprovação de patrimônio líquido de R$ 369.020,72 (trezentos e 
sessenta e nove mil e vinte reais e setenta e dois centavos), 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
por meio da apresentação  do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados  na  
forma  da   lei,  vedada  a  substituição por  balancetes  ou balanços  
provisórios;
d. declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VIII, da IN SLTI/MPOG 
n° 6,  de 23 de dezembro de 2013, de que um doze  avos dos  contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 
vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao 
patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na  forma 
descrita na alínea "c",  observados os seguintes requisitos:
I. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE, relativa ao último exercício social; e
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II. caso a  diferença  entre  a  declaração  e  a  receita  bruta  discriminada 
na  Demonstração do Resultado do  Exercício -  DRE apresentada seja 
superior a 10% (dez  por cento), para mais ou para menos, o licitante 
deverá apresentar justificativas; e
e. certidão negativa de feitos sobre  falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

17.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar 
registrados na Junta Comercial e estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.

17.3. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao Balanço.

17.4. A justificativa para a escolha desses índices contábeis, assim como de 
seus valores, prende-se às determinações estabelecidas nos artigos 43, inciso 
V,  da  IN  SLTI/MPOG n°  2/2010,  assim como no  inciso  XXIV  do  art.  19  da  IN  
SLTI/MPOG n°2/2008. Como a Administração pode, eventualmente, ser 
responsabilizada subsidiariamente pelo inadimplemento da contratada dos 
encargos sociais e trabalhistas, em conformidade com a Súmula 331, do 
Tribunal Superior do Trabalho, quando o contrato envolver mão de obra com 
dedicação exclusiva, como é o caso em questão, entende-se de rigor a 
exigência de um mínimo de capacidade econômico-financeira da contratada.

17.5. Os índices contábeis adotados e seus valores são os usualmente 
utilizados nas licitações do Geverno Federal. Entende-se que a exigência de 
comprovação de boa situação financeira das interessadas, da escolha dos 
índices adotados e de seus valores não restringe o caráter competitivo da 
licitação, e é imprescindível à Administração para a contratação com o mínimo 
de segurança.

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

18.1. Requisitos da Capacitação Técnico-Operacional:

18.1.1. Comprovação de que tenha executado serviços de terceirização 
compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 
03 (três) anos, em cumprimento ao disposto no inciso I do § 5º do art.  19 da 
IN SLTI nº 2/2008 e item 9.1.13 do Acórdão TCU nº 1.214/2013 do Plenário, 
conforme modelo anexo.
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18.1.2. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos será aceito 
o somatório de atestados, nas seguintes condições:

a) o(s) atestado(s) não necessita(m) ser obrigatoriamente referente(s) aos 
últimos 03 (três) anos anteriores à data da licitação;
b) o prazo de 03 (três) anos não necessita ser obrigatoriamente contado de 
forma ininterrupta (contínua);
c) será aceita, para comprovação do período de 03 (três) anos, a prestação 
de serviços com qualquer quantitativo de postos, desde que maior ou igual 
a 01(um).

18.1.3. Considerar-se-á como pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, para a comprovação da experiência, mínima de 03 (três) anos, com 
qualquer quantitativo de postos de trabalho, a execução de serviços de 
portaria, ou de quaisquer outros serviços terceirizados com dedicação 
exclusiva de mão de obra.

18.1.4. A possibilidade de apresentar atestados referentes a diversos objetos 
prende-se a filosofia de contratação de serviços terceirizados com dedicação 
exclusiva de mão de obra que vem sendo adotada pela Administração Pública 
desde o implemento do pelo Acórdão TCU nº 1.214/2013 do Plenário (itens 
III.b.2 e III.e do Relatório e 75 do Voto do Relator), em que se busca a 
contratação de empresas com capacidade de recrutar e gerir pessoas, já que, 
como regra, não são especializadas nos objetos das licitações em que 
participam, como é o caso concreto desta licitação.

18.1.5. A finalidade dessa exigência é a comprovação de experiência no 
mercado, por no mínimo 03 (três) anos, com qualquer quantitativo de postos 
de trabalho, pertinente e compatível com o objeto da licitação.

18.1.6. Comprovação de que tenha executado prestação de serviços de 
portaria, ou de quaisquer outros serviços terceirizados com dedicação 
exclusiva de mão de obra, com no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos 
Postos licitados, em cumprimento ao disposto no § 8º do art.  19 da IN SLTI 
nº 2/2008 e item 9.1.12 do Acórdão TCU nº 1.214/2013 do Plenário, conforme 
modelo em Anexo – Atestado de Capacidade Técnico-Operacional.

18.1.7. Para a comprovação do quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) dos postos de trabalho será aceito o somatório de atestados, nas 
seguintes condições:

a) o somatório de atestados para comprovação do quantitativo mínimo de 
50% (cinquenta por cento) dos postos deverá contemplar contratos 
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executados concomitantemente (ao mesmo tempo) em um período 
mínimo de 01 (um) ano, exceto se algum dos contratos foi firmado para ser 
executado em prazo inferior.
b) os atestados apresentados deverão ter sido expedidos após a conclusão 
dos contratos ou pelo menos 01 (um) ano após o início de sua execução, se 
decorrido esse prazo, exceto se firmados para serem executados em prazo 
inferior. 

18.1.8. O período de tempo do(s) atestado(s) apresentado(s) não necessita 
estar obrigatoriamente compreendido nos períodos constantes dos atestados 
apresentados para comprovação de experiência no mercado de no mínimo 03 
(três) anos.

18.1.9. A finalidade dessa exigência é a comprovação de capacidade em 
recrutar e gerir um quantitativo mínimo de mão de obra, no caso 50% 
(cinquenta por cento) dos postos de trabalho, pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação.

18.1.10. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme disposto no 
§ 9º do art. 19 da IN SLTI nº 2/2008.

18.1.11. A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos que a Administração julgar necessário, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço e telefone atual da Contratante e 
local em que foram prestados os serviços.

18.1.12. Fica esclarecido que a ausência de registro, no(s) Atestado(s) de 
Capacidade Técnico-Operacional, de que os serviços se referem: a) a serviço 
de portaria, ou quaisquer outros serviços terceirizados com dedicação 
exclusiva de mão de obra; b) a ausência da quantidade de Postos de Trabalho 
e c) ao período da prestação dos serviços implicará na não aceitação do 
Atestado e, se for o caso, inabilitação da licitante.

18.1.13. A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é 
imprescindível e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que 
não é plausível, lógico e razoável a permissão no edital de licitação de 
participação de empresas que não apresentem o mínimo de experiência na 
execução dos serviços objeto da licitação.
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18.1.14. As exigências de capacidade técnico-operacional estão em 
conformidade com o disposto no art. 19 da IN SLTI nº 2/2008.

18.1.15. Quanto à exigência de comprovação de capacitação técnico-
operacional, percebe-se claramente a convergência dos entendimentos da 
doutrina e jurisprudência pátria no sentido de se considerar perfeitamente 
legítima a inserção de exigência, nos editais de licitações públicas, como 
requisito prévio à habilitação, de comprovação de capacidade técnica das 
interessadas em contratar com a Administração, sendo amplamente 
majoritária a concepção, segundo Marçal Justen Filho, de que a comprovação 
dessa qualificação técnica deve abranger tanto o aspecto operacional como o 
profissional, consoante inteligência do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal do Brasil e do art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

18.1.16. O Tribunal de Contas da União já expressou o entendimento da 
legitimidade de exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional 
em diversas Decisões/Acórdãos como, exemplificativamente: Decisão 432/96-
Plenário; Decisão 217/97-Plenário; Decisão 767/98- Plenário; Decisão 
285/2000-Plenário; Decisão 467/20000-Plenário; Decisão 411/2001- Plenário; 
Decisão 1.069/2001-Plenário; Decisão 1.288/2002-Plenário; Decisão 
1.618/2002-Plenário; Acórdão 1.917/2003-Plenário; Acórdão 32/2003 - 1ª 
Câmara; Acórdão 1.351/2003 - 1ª Câmara e Acórdão 649/2006 - 2ª Câmara.

18.1.17. No âmbito do Poder Judiciário, o Superior Tribunal de Justiça também 
já firmou entendimento no mesmo sentido. Exemplificativamente:

REsp 172.232-SP 1ª T, Rel. Min. José Delgado, DJU de 21.09.1998; 
REsp 155.861-SP 1ª T, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 
08.03.1999;
REsp 144.750-SP 1ª T, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 25.09.2000; 
REsp 331.215-SP 1ª T, Min. Rel. Luiz Fux, DJU de 27.05.2002;
ROrd em MS 13.607-RJ 1ª T, Rel. Min. José Delgado, DJU de 10.06.2002;
REsp 268.000-AC 1ª T, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 07.10.2002; 
REsp 172.199-SP 2ª T, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 13.08.2001; e
REsp 295.806-SP 2ª T, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 
06.03.2006.

19. DA VISITA/VISTORIA TÉCNICA

19.1. A Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, criada pela Lei 
11.640/2008, como Fundação Universidade Federal do Pampa, de natureza 
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pública, com sede na cidade de Bagé, no Estado do Rio Grande do Sul, é 
dotada de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão. Sua 
estrutura, além dos 04 (quatro) prédios que compõem a Reitoria e 
Almoxarifado da instituição, está dividida em 10 (dez) Campi, em municípios 
distintos, conforme demonstrado no quadro abaixo:

19.2. Distância aproximada entre as 10 unidades: 3.002 Km, Fonte: Google 
Maps.

19.3. O formato multicampi da Universidade Federal do Pampa cria realidades 
distintas para cada unidade, visto que uma gama de diferentes cursos está 
distribuída entre as 10 (dez) cidades em que a Universidade possui sede, 
dando a cada campus um caráter singular quanto à prestação do serviço.

19.4. Devido ao caráter multicampi, às diferentes realidades encontradas e as 
distâncias em cada unidade, sob pena, da licitante, não ter o real 
dimensionamento dos locais e condições da execução contratual, recomenda-
se:

a. Realizar vistoria em todas as unidades onde o serviço será prestado, a fim 
de obter informações detalhadas sobre as condições locais para 
cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado;
b. A vistoria deverá ser realizada pelo licitante, ou por seu representante 
legal, devendo a comprovação se dar através de contrato de trabalho, bem 
como contrato de prestação de serviços ou mesmo de vínculo societário 
entre a empresa e o profissional especializado demonstrando que o mesmo 
está a serviço da licitante.

19.5. A comprovação exigida no item anterior se dará por:
39



a. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b. Documento de identificação com validade em todo o território nacional, 
acompanhado de procuração e cópia do contrato social da empresa, onde o 
outorgante que assinou a procuração deverá constar como sócio da 
empresa na cópia do contrato social.

19.6. O prazo para a realização da vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao 
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame, prazo que não deverá ser inferior ao previsto 
artigo 4º, V da Lei nº 10.520, de 2002. 

19.7. As vistorias ocorrerão nos seguintes horários: das 08h30min às 
11h30min, turno manhã e das 14h às 17h, turno da tarde, e será acompanhada 
por servidor da respectiva unidade.

19.8. A vistoria deve ser previamente agendada através dos seguintes 
contatos:

Unidade Responsável Telefone e-mail
Reitoria Cleder Nunes da Silva (53)3240-5401 cledersilva@unipampa.edu.br

Alegrete Fernando Munhoz da 
Silveira

(55) 
3421-8400 fernandosilveira@unipampa.edu.br

Bagé Paloma Cardoso da Rosa (53) 
3240-5460 paloma.rosa@unipampa.edu.br

Caçapava do 
Sul Evelton Machado Ferreira (55) 

3281-1711 eveltonferreira@unipampa.edu.br

Dom Pedrito Alessandro Silva Melo (53) 
3243-9539 alessandromelo@unipampa.edu.br

Itaqui Luís Hamilton T. Pereira 
Junior

(55) 
3433-1669 luisjunior@unipampa.edu.br

Jaguarão Lorena Gonzales Telis (53) 
3261-4269 lorenatelis@unipampa.edu.br

Santana do 
Livramento Márcio Pereira Cordeiro (55) 

3243-4540 marciocordeiro@unipampa.edu.br

São Borja Luís André Padilha (55) 
3430-4323 luispadilha@unipampa.edu.br

São Gabriel Luís Eduardo Vieira (55) 
3232-6075 luisvieira@unipampa.edu.br

Uruguaiana Róger Cristiano B. Machado (55) 
3413-4321 rogermachado@unipampa.edu.br

19.9. O Atestado de Visita Técnica do local de cumprimento da obrigação será 
fornecido pela Administração, conforme Anexo.
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19.10. A Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, não ficará com cópia 
dos documentos visados, sendo a licitante a exclusiva responsável no caso de 
perda ou extravio dos atestados de vistoria, não sendo expedida segunda via 
do respectivo documento.

19.11. Caso a Licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar, 
em substituição ao Atestado de Visita Técnica, Declaração de 
Responsabilidade formal assinada pelo(s) responsável(eis) da empresa, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo ampla e total 
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros ensejando avenças técnicas ou financeiras com a 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, conforme modelo Anexo.

20. DA GARANTIA CONTRATUAL

20.1. Será exigida da contratada a prestação de garantia para o cumprimento 
da sua execução, no montante de 5% (cinco por cento) do valor 
correspondente a 12 (doze) meses do contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
n° 8.666/93.

20.2. A garantia deverá cobrir expressamente o eventual inadimplemento das 
obrigações e dos encargos sociais e trabalhistas da contratada, em 
cumprimento e para dar efetividade ao disposto no art. 35, especialmente seu 
§ único, e inciso XIX do art. 19, ambos da IN SLTI/MPOG n° 2/2008.

20.3. Em conformidade com o inciso XIX do art. 19 da IN SLTI/MPOG n° 
2/2008, a garantia deverá ser apresentada com validade de 3 (três) meses após 
o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação 
efetivada no contrato.

20.4. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato.

20.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
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b) prejuízos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pela contratada.

20.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados nas alíneas acima, observada a legislação que rege a 
matéria.

20.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em instituição bancária 
determinada pela Administração em conta específica, com correção monetária, 
em favor do contratante.

20.8. Não serão aceitas cartas de fiança de instituições não bancárias, as quais 
não possuam lastro financeiro devidamente chancelado pelo Banco Central do 
Brasil.

20.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento).

20.10. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993.

20.11. O garantidor (seguradora ou instituição financeira) não é parte 
interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada.

20.12. A garantia será considerada extinta:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; e
b) após 3 (três) meses do término da vigência do contrato, podendo ser 
estendida em caso de ocorrência de sinistro.
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20.13. A UNIPAMPA executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria.  

20.14. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e 
que caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, 
inciso IV, da IN SLTI/MPOG nº 2/08, observada a legislação que rege a matéria.

20.15. A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança 
bancária deverá ser acompanhada de documentos que atestem o poder de 
representação do signatário da apólice ou carta fiança. Se a garantia ofertada 
for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar expressamente ao 
benefício de ordem, nos temos do disposto nos artigos 827 e 828, I, da Lei n° 
10.406/2002 – Código Civil.

20.16. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em 
pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva 
reposição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificada pela contratante, mediante ofício entregue contrarrecibo.

20.17. A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança 
bancária não poderá conter cláusula de que a cobertura da apólice garanta as 
ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho somente dentro da 
vigência da apólice. A garantia deverá cobrir os fatos ocorridos na vigência da 
apólice, conforme Seguro Garantia para o Setor Público, Capítulo III – Da 
Cobertura Adicional I – Ações Trabalhistas e Previdenciárias, item 1.2, do 
Anexo da Circular SUSEP nº 477, de 30/09/2013. 

20.18. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a União devolverá à 
contratada, por intermédio da contratante, a garantia prestada. 

21. DAS CONDIÇÕES PRÉVIAS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

21.1. Como condição prévia para celebração do contrato, a licitante vencedora 
deverá:

21.1.1. Autorizar, com reconhecimento de firma, a Contratante a reter, a 
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista na alínea “K” do inciso XIX do 
art. 19 da IN SLTI/MPOG n° 2/2008, em cumprimento do disposto no inciso IV 
do art. 19-A da IN SLTI/MPOG n° 2/2008, conforme modelo anexo.
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21.1.2. Autorizar, com reconhecimento de firma, a Contratante a proceder o 
desconto nas faturas e os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos, em 
cumprimento do disposto no inciso V do art. 19-A da IN SLTI/MPOG n° 
2/2008, conforme modelo anexo.

21.1.3. Autorizar, com reconhecimento de firma, a Contratante a criar conta -
depósito vinculada - bloqueada para movimentação junto à instituição 
financeira, em cumprimento do disposto no item 5, do Anexo VII, da IN 
SLTI/MPOG n° 2/2008 e alterações, conforme modelo anexo.

21.1.4. Declarar que instalará escritório em Bagé/RS, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da implantação do 
contrato, em cumprimento ao disposto no inciso II do § 5º do art. 19 da IN 
SLTI nº 2/2008 e subitem 9.1.11 do Acórdão TCU nº 1214/2013 – Plenário, 
conforme modelo no anexo.

21.1.5. Firmar termo específico da instituição bancária (Banco do Brasil S.A.) 
que  permita  à  Contratante  ter  acesso  aos  saldos  e  extratos,  e  vincule  a  
movimentação dos valores depositados à autorização da Contratante no que 
se refere à conta - depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
prevista no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n° 2/2008, em cumprimento do 
disposto no item 2.2. do Anexo supracitado.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Os endereços para faturamento são os contidos na tabela a seguir:
Local/Campus Endereços

Reitoria Avenida Genalar Osório, 900 – Centro – CEP 96400-100
Almoxarifado Avenida Ms. Constábile Hipólito, 125 – Centro – 96900-590

Alegrete Avenida Tiarajú, 810 – Bairro Ibirapuitã – CEP 97546-550
Bagé Travessa 45 – Bairro Malafaia – CEP 96413-170

Dom Pedrito Rua 21 de Abril, 80 – CEP 96450-000
Itaqui Rua Luiz Joaquim de Sá Brito, S/N – CEP 97650-000

Jaguarão Rua Conselheiro Diana, S/N – Bairro Kennedy – CEP 96300-000
Santana do 
Livramento

Rua Barão do Triunfo, 1048 – Bairro Centro – CEP 97573-590
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São Borja
Rua Ver. Alberto Benevenuto, 3200 – Bairro Passo –
CEP 97.670-000

São Gabriel Av. Antônio Trilha, 1847
Av. Antônio Mercado, 1357
R. Professor Aluízio Barros Macedo, S/N, BR 290, Km 423

Uruguaiana BR 472 Km 7 - Prédio 700 – CEP 97500-970

22.1.1. Os endereços para faturamento poderão ser modificados/atualizados 
no decorrer do contrato, sendo que a Contratante informará a Contratada via 
e-mail.

22.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.3. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços serão 
exercidos pelo Fiscal do Contrato designado pela Administração da 
UNIPAMPA e pelo Gestor de Contratos, devendo, estes, certificarem que os 
serviços estão sendo prestados, conforme o disposto nos artigos 67 e 73 da 
Lei  nº 8.666/93 e do artigo 6º do Decreto nº 72.271/97 e do anexo IV da IN 
02/2008.  

22.4. As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno porte – Simples Nacional, terão que observarem o previsto na 
legislação vigente.

22.5. As licitantes deverão apresentar, juntamente com as propostas:
a. declaração de inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua 
habilitação, conforme regulamentação constante na IN/MARE n 05/95, nos 
termos deste Termo de Referência, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do 
declarante;
b. declaração de que a Empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta 
de menores, conforme disposições contidas na Lei n 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n 4.358, de 05 de setembro 
de 2002, de acordo com este Termo de Referência.

22.6. As licitantes deverão apresentar, na habilitação:
a. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, nos termos previsto no item 
17 e respectivos subitens e alíneas;
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b. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, das 11 (onze) unidades da UNIPAMPA, 
devidamente preenchido. As Licitantes que optarem por não realizar a visita 
técnica, deverão encaminhar a DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE,
conforme modelo anexo;
c. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL, conforme disposto 
no item 18 e respectivos subitens e alíneas.

22.7. As licitantes enquadradas nos grupos da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas/CNAE 2.0 previstos no inciso IV, do art. 7º, da Lei nº 
12.546, de 14/12/2011, com a redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/07/2013, 
poderão se beneficiarem da desoneração prevista na referida legislação, 
enquanto estiver em vigor.

22.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
legislação pertinente.

22.9. O atraso no adimplemento das obrigações trabalhistas, envio das Notas 
Fiscais, bem como o descumprimento de quaisquer obrigações, ensejará multa 
e demais sanções previstas neste Termo de Referência, ficando desde já o 
licitante ciente e notificado.

22.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Termo de Referência e seus anexos deverá ser 
encaminhado, para o e-mail: pregao@unipampa.edu.br

RELAÇÃO DE ANEXOS:

- Anexo I – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços em Branco;

- Anexo II- Planilha de Custos e Formação de Preços preenchidas pela 
Administração e Modelo de Proposta (fase de aceitação das propostas);

- Anexo III – Modelo de Atestado de Visita Técnica (fase de habilitação);

- Anexo IV – Modelo de Declaração de Responsabilidade (fase de habilitação);

- Anexo V – Modelo de Atestado de Capacidade Técnico Operacional (fase de 
habilitação);

- Anexo VI – Autorização para Abertura de Conta - Depósito Vinculada –
Bloqueada para Movimentação (fase de contratação);
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- Anexo VII – Autorização para a Retenção da Garantia (fase de contratação);

- Anexo VIII  – Autorização para Retenção da Fatura,  para Depósito Direto do 
FGTS e Pagamento Direto dos Salários (fase de contratação);

- Anexo IX – Modelo de Declaração de Instalação de Escritório (fase de 
contratação);

- Anexo X – Acordo de Nível de Serviço – Portaria; e

- Anexo XI – Cópia do Termo de Cooperação Técnica firmado com o Banco do 
Brasil S.A. 

DOMINGOS DE MELLO AYMONE FILHO
Coordenador de Material e Patrimônio

Pró-Reitoria de Administração

Processo: _________________________

ANEXO I - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

MODELO DE PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS EM BRANCO 
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Processo: _________________________

ANEXO II - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PREENCHIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO E MODELO 

DE PROPOSTA

As Planilhas de Custos e Formação de Preços preenchidas pela Administração serão 
publicadas juntamente com Edital no Comprasnet e no sítio da UNIPAMPA e também 
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poderão ser solicitadas através do e-mail: pregao@unipampa.edu.br

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

(nome empresarial da licitante)________, CNPJ nº:
___________________________ com sede na:______________________ 
(endereço)__________________________,
por intermédio de seu representante legal, e para os fins do Edital de 
Pregão UNIPAMPA nº ____/2015,  vem apresentar a seguinte proposta de 
preço:
Preço Global da proposta para 12 meses de execução contratual para 
todos os postos de trabalho licitados, por extenso:
(_____________________________________________________________
_____)
Este preço é o que deve ser incluído no sistema Comprasnet: valor mensal do total 
de postos de trabalho licitados x 12 meses de contrato.
Validade da proposta (mínimo 60 dias): __________________
Início da prestação de serviços: Em até ______ dias a partir da data da 
assinatura do contrato (máximo de 10 dias).

Dados Bancários:

Banco ________   Agência __________   Conta Corrente 
____________________
Obs: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase 
de contratação.

Nome do representante legal:  
__________________________________________
Nº da cédula de identidade e órgão emitente: 
______________________________

Telefone/e-mail para contato: _______________/
___________________________

_________________, _____ de ___________ de 2015.

___________________________________________
Nome do representante da empresa

Processo: _________________________

ANEXO III - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015
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MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Via única – entregue à proponente no ato da visita

Atesto, por meio do presente, que o(a) Sr.(a)       (...inserir 
nome…)        ,portador(a) da cédula de identidade n°    (...inserir 
identidade...)   , responsável técnico(a) da empresa      (…inserir nome…)    ,       
(…inserir qualificação completa…)     , compareceu ao Campus/Unidade   
(…inserir campus/unidade…)  realizando vistoria “in loco” e obtendo, assim, 
todas as informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto do 
certame e para a adequada prestação de serviços e, consequentemente, 
para a elaboração de sua proposta. 

Local e data.

Nome/assinatura do representante da UNIPAMPA;

Cargo do representante da UNIPAMPA;

Carimbo do responsável da UNIPAMPA.

Assinatura do responsável da empresa;

Cargo do responsável da empresa;

Carimbo do responsável da empresa.
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Processo: _________________________

ANEXO IV - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa ____________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o Nº _______________, com sede na 
________________________________, nº ______, na cidade de 
____________, visando à elaboração de proposta relativa ao Pregão 
Eletrônico nº ___/2015, que objetiva a contratação de empresa para 
prestação de serviços continuados de portaria, por intermédio do(a) sr(a) 
_____________________________, declara que tem pleno conhecimento 
das condições, dimensões e padrões adotados, peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, bem como onde e em que condições deverão ser 
prestados os serviços descritos no Termo de Referência, assumindo assim, 
sob as penalidades da Lei, total responsabilidade por esse fato e que não 
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a UNIPAMPA.

__________________, ____/____/2015.

Assinatura do responsável pela empresa)

(Nome)

(R.G.)

(Cargo)

Observações: emitir preferencialmente em papel que identifique a licitante
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Processo: _________________________

ANEXO V - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

(nome empresarial ou nome do órgão/entidade pública emitente do atestado),
inscrita no CNPJ nº: ______________________ com sede na (endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
________________________________________, infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº  
_______________________________ e do CPF nº 
_____________________________________, ATESTA, para os devidos fins, que 
a (nome empresarial da favorecida), inscrita no CNPJ nº: 
_______________________com sede na (endereço completo) executa(ou) para 
esta empresa, os serviços abaixo especificados:

1 OBJETO: serviço de portaria ou outro serviço terceirizado com dedicação 
exclusiva de mão de obra.
2 PERÍODO: de ___/___/______ a ___/___/______
3 QUANTIDADE DE POSTOS DE TRABALHO:___________

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados 
satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

___________________ , _________ de _______________ de 2015.

________________________________________________
(assinatura do representante legal)

Telefone/fax/e-mail para eventual contato:

Observações:
1) Este Atestado deverá ser enviado imediatamente após a etapa de lances, via SISTEMA 
ELETRÔNICO, somente pela licitante classificada em primeiro lugar, para fins de sua habilitação.
2) Este Atestado é um modelo meramente exemplificativo, podendo, cada licitante, elaborar seu 
próprio Atestado, desde que dele conste os dados considerados essenciais para sua validade, 
especialmente o OBJETO (de que os serviços prestados são de portaria ou outro serviço terceirizado 
com dedicação exclusiva de mão de obra) PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO e a 
QUANTIDADE DE POSTOS DE TRABALHO. A ausência, no Atestado, de registro de qualquer um 
dos três itens citados implicará a não aceitação do atestado e, se for o caso, a inabilitação da 
licitante.
3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
4) Fica esclarecido que será considerada, para a comprovação da capacitação técnico-operacional, a 
execução de serviços terceirizados de de portaria ou outro serviço terceirizado com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
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Processo: _________________________

ANEXO VI - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA – DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO EM NOME DA EMPRESA

              (nome empresarial da licitante)                  inscrita no CNPJ nº:                            
com sede na                                            (endereço 
completo)                                                         ,                                                              
por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)                                                        , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade  nº                                                        e  do  CPF  
nº                                      , para fins do disposto no Edital, em cumprimento ao 

disposto no inciso I do art. 19-A e Anexo VII da IN SLTI/MPOG nº 2/08, AUTORIZA
a União, representada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, CNPJ nº 
09.341.233/0001-22, situada na Av. Monsenhor Constábile Hipólito, nº 125, bairro 
Centro, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, a solicitar junto a 
Instituição Bancária (Banco do Brasil, agência 0034-5/Bagé), a abertura de conta –
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, exceto quando autorizada 
pela UNIPAMPA, em nome desta empresa, com a finalidade de depositar 
mensalmente os valores correspondentes as provisões previstas no Anexo VII da 
IN SLTI/MPOG nº 2/08 e no Edital do Pregão nº ___/2015 da UNIPAMPA. 

  

_______________, _______ de _____________ de 2015.

(assinatura do representante legal)

OBS.: Esta autorização, com reconhecimento de firma, deverá ser apresentada 
previamente e como condição para celebração do contrato.
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Processo: _________________________

ANEXO VII - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

AUTORIZAÇÃO PARA A RETENÇÃO DA GARANTIA

                (nome empresarial da licitante)       inscrita no CNPJ nº: 

________________com sede na                    (endereço 

completo)                             , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________________   e do CPF nº 

__________________________, para fins do disposto no Edital, em

cumprimento ao disposto no inciso IV do art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08,

AUTORIZA a União, representada pela Universidade Federal do Pampa, 

CNPJ nº 09.341.233/0001-22, situada na Av. Monsenhor Constábile Hipólito, 

nº 125, bairro Centro, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, a

reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na alínea "k" do inciso 

XIX do art. 19 da IN SLTI/MPOG nº 2/08 e alterações.

___________________ , _________ de _______________ de 2015.

(assinatura do representante legal)

OBS.: Esta autorização, com reconhecimento de firma, deverá ser apresentada 
previamente e como condição para celebração do contrato.
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Processo: _________________________

ANEXO VIII - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

AUTORIZAÇÃO PARA A RETENÇÃO NA FATURA, PARA DEPÓSITO DIRETO DO FGTS 
E PAGAMENTO DIRETO DOS SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS TRABALHISTAS

                (nome empresarial da licitante)               inscrita no CNPJ nº:                             
com  sede  na                                            (endereço  
completo)                                                            ,
por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)                                                            , infra-assinado, portador(a) da Carteira 
de  Identidade  nº                                           e do CPF                                  
nº                                         , para fins do disposto no Edital, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do art. 19-A da IN SLTI/MPOG nº 2/08, AUTORIZA a União, 

representada pela Universidade Federal do Pampa, CNPJ nº 09.341.233/0001-22, 
situada na Av. Monsenhor Constábile Hipólito, nº 125, bairro Centro, na cidade de 
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, a realizar o desconto nas faturas e realizar os 
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
estes não forem adimplidos.

___________________ , _________ de _______________ de 2015.

(assinatura do representante legal)

OBS.: Esta autorização, com reconhecimento de firma, deverá ser apresentada 
previamente e como condição para celebração do contrato.
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Processo: _________________________

ANEXO IX - do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO

        (nome empresarial da licitante)                    inscrita no CNPJ nº: 

______________com sede na (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do 

CPF nº ______________, para fins do disposto no inciso II do § 5º do art. 19 

da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, DECLARA que instalará escritório em 

Bagé/RS, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da implantação do contrato.

___________________ , _________ de _______________ de 2015.

(assinatura do representante legal)

Observação:
1) Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, 
deverá declarar a manutenção, no mínimo, de um escritório, em cumprimento 
ao disposto no inciso II do § 5º do art. 19 da IN SLTI nº 2/2008.

Processo: _________________________

ANEXO X – do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015
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ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS / SERVIÇO DE PORTARIA

LISTA DE IMPERFEIÇÕES

Mês/ano da verificação:______ /______.

Imperfeição 1: não pagamento de vale transporte ou vale alimentação e ou salários nos 
prazos previstos em lei.
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
Observação: a quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de 
funcionários que nela incorrerem em um mesmo dia.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)

Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 2: falta de uniforme, inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme 
incompleto ou inadequado e ou uniforme excessivamente danificado.
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
Observação: a quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de 
funcionários que nela incorrerem em um mesmo dia.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)

Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 3: falta de EPI ou EPC, inobservância da utilização de EPI ou EPC, uso 
incompleto ou de forma inadequada e ou EPI ou EPC danificados.
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
Observação: os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma 
data.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)

Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 4: retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia 
da CONTRATANTE, salvo por justo motivo.
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
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Observação: os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma 
data.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)

Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 5: deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO.
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
Observação: os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma 
data.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)

Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 6: deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório, ou que tenha 
conduta incompatível com suas atribuições, conforme previsto no termo de referência.
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
Observação: os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o 
empregado no prazo previsto no Termo de Referência.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)

Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 7: recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, previsto em 
Contrato, sem motivo justificado ou determinação formal.
Aferição: apuração da ocorrência pelo fiscal e encaminhamento da questão à Divisão de 
Serviços Terceirizados.
Observação: a empresa deverá justificar a razão da inexecução parcial. Os registros das 
ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, 
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)
Total de Ocorrências no Mês
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Imperfeição 8: falta de cordialidade no trato com os colegas, servidores e usuários.
Aferição: condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.
Observação: O fiscal registrará a ocorrência acompanhada de informações sobre o fato 
ocorrido e encaminhará à Divisão de Serviços Terceirizados que poderá requerer a 
substituição do empregado, se for o caso.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)
Total de Ocorrências no Mês

Imperfeição 9: resultado ineficiente da execução dos serviços previstos no Termo de 
Referência (rotina de trabalho)
Aferição: condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a 
este, efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.
Observação: a comunicação ao fiscal deverá ser feita formalmente. Os registros das 
ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência, 
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. A ocorrência deverá ser 
registrada de forma detalhada. Encaminhar a ocorrência à Divisão de Serviços Terceirizados.

Data da 
Ocorrência

Descrição Sintética da Ocorrência Nº de Ocorrências 
por dia

(Inserir linhas, quando necessário)
Total de Ocorrências no Mês

TABELA CONSOLIDADORA
Imperfeição 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total de Ocorrências
Tolerância (-) 2 4 1 4 4 4 3 4 3

Excesso Imperfeições (=)
Multiplicador (X) 10 8 10 7 6 8 10 8 9

Número Corrigido (=)

SOMATÓRIO DOS NÚMEROS CORRIGIDOS (FATOR DE ACEITAÇÃO):______________

TABELA DE EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01- Fator de aceitação de 01 a 200: 95% do preço;
Faixa 02- Fator de aceitação de 201 a 400: 90% do preço;
Faixa 03- Fator de aceitação de 401 a 600: 85% do preço;
Faixa 04- Fator de aceitação de 601 a 800: 80% do preço;
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Faixa 05- Fator de aceitação de acima de 801: 75% do preço.

PROCEDIMENTOS:
1) Preencher cada um dos 9 (nove) itens de avaliação de imperfeições, indicando 
sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item;

2) Somar o total de ocorrências do mês de referência por item;

3) Repassar o total de ocorrências por item avaliado para a TABELA CONSOLIDADORA;

4) A seguir, do valor totalizado em cada coluna de verificação qualitativa será deduzido o 
respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna), obtendo-se o valor 
referente, EXCESSO DE IMPERFEIÇÕES, por imperfeição;

5) Em seguida, cada valor de excesso de imperfeições será multiplicado pelo 
MULTIPLICADOR indicado em cada coluna, obtendo-se o NÚMERO CORRIGIDO por tipo 
de apontamento (cada um dos nove);

6) Logo, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número 
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO.

7) Por fim, o fator de aceitação deve ser enquadrado na respectiva FAIXA da Tabela de 
Efeitos Remuneratórios, a fim de obter o percentual de pagamento da fatura.

*Não serão aceitos valores negativos, que deverão ser lançados na tabela com valor 0 (zero).

Processo: _________________________

ANEXO XI – do TR - Edital de Pregão (Eletrônico) UNIPAMPA nº ___/2015

Cópia do Termo de Cooperação Técnica firmado com o Banco do Brasil 
S.A.
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